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DECRETO MUNICIPAL Nº 38/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA E FUNDO DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I da Lei Municipal nº 1.381 de 16 de 

dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 1.879.049,13 (hum milhão 

oitocentos e setenta e nove mil e quarenta e nove 

reais e treze centavos), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura e Fundo de Educação 

de Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I, nos 

termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 39/2026  

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso III e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 

1.381 de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional na 

importância de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e 

trezentos mil reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recursos 1600 (Transferências 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes 

do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde), constantes do 

Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso II do Art. 43 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 40/2026  

  

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 346.947,30 (trezentos e quarenta 

e seis mil novecentos e quarenta e sete reais e trinta 

centavos), para reforçar dotações orçamentárias do 

Fundo Municipal de Educação de Trajano de 

Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 41/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 

1.381 de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 25.514,80 (vinte e cinco mil 

quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos), para 

reforçar dotações orçamentárias do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Trajano de 

Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2661 – Transferência  

 

 

 

 

 

 

de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social, apurado em 31/12/2025. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 42/2026 

  

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 70.700,00 (setenta mil e 

setecentos reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo de Assistência Social de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo de Assistência  
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Social de Trajano de Moraes, constantes do Anexo 

I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 43/2026  

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 de 16 de 

dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 254.324,36 (duzentos e 

cinqüenta e quatro mil trezentos e vinte e quatro 

reais e trinta e seis centavos), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura de Trajano de Moraes, 

constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2710 – Transferência 

Especial dos Estados, apurado em 31/12/2025. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 44/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 681.000,00 (seiscentos e oitenta 

e um mil reais), para reforçar dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Saúde de Trajano de Moraes, constantes do Anexo 

I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


